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1. Uma vez que a decisão da Comissão, que 
declara o encerramento de uma contri
buição financeira concedida pelo Fundo 
Europeu de Desenvolvimento Regional e 
que recusa implicitamente um pedido de 
rectificação das contas relativas a uma 
outra contribuição concedida pelo 
mesmo Fundo, obedece ao princípio 
segundo o qual o quadro jurídico e 
financeiro de cada contribuição é estri
tamente definido pela decisão comuni
tária que concede a contribuição, a 
Comissão pode limitar-se a pagar o 
montante previsto por esta última apesar 
das despesas públicas totais se terem 
revelado mais elevadas do que o previsto 
inicialmente. 

(cf. n.os 46, 50) 

2. No quadro de uma contribuição finan
ceira comunitária concedida ao abrigo 
do Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional, quando não está demonstrado 
que as autoridades nacionais competen
tes informaram a Comissão, em tempo 

útil e com a precisão que esta tem o 
direito de esperar dos beneficiários dessa 
contribuição, das modificações aos pro
jectos a que diz respeito o financia
mento, a inexistência de objecções por 
parte da Comissão a essas modificações 
não deve ser interpretada, nestas circuns
tâncias, como uma aceitação da sua 
parte de que determinadas despesas 
públicas tenham sido imputadas a um 
projecto diferente daquele para o qual 
estavam inicialmente destinadas. 

Consequentemente, para contestar a 
legitimidade da decisão que põe termo 
à contribuição financeira, a qual rejeita 
implicitamente o pedido de rectificação 
da dedução relativa à contribuição, o 
beneficiário não pode invocar a protec
ção da confiança legítima, uma vez que 
esse princípio só pode ser invocado por 
um operador económico no qual uma 
instituição tenha feito nascer expectati
vas fundadas. 

(cf. n.os 62, 64) 
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